
Prefeitura Municipal de Aurgsa,.GOVERNO MUNICIPAL
CNPJ nº 07.978.042/0001-40 S&

<

ANEXO |
- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS "Pura DE
TERMO DE REFERENCIA.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
2. OBJETIVO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E REPONSABILIDADETÉCNICA DAS OBRAS JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DEAURORA/CE, CONFORME ANEXO |.

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS:
O Município de AURORA/Estado do Ceará, diante da necessidade e da grande demanda naAREA DE ENGENHARIA CIVIL, necessita de Prestação de serviços de engenharia civil paraelaboração de projetos de engenharia civil, elaboração de orçamentos, fiscalização,acompanhamento e controle de execução das obras, elaboração de boletins de medição,emissão de laudos técnicos, avaliação de imóveis para cálculos de ITBI, assessoria na área deresiduos sólidos e outros serviços afins na área de engenharia civil, para atender asnecessidades das unidades administrativas: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO EGESTÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEE SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL...

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:
O art. 25, da Lei Geral de Licitações reconhece que determinados serviços, os "técnicos
especializados", quando "singulares", são incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de
soluções e/ ou executores. O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitaçãoapenas por preço é a seguinte: possível presença de vários executores aptos, mas inviável a
comparação objetiva de suas respectivas propostas.
Conforme ensina Celso Antônio Bandeira de Mello (2004, p. 497),'são licitáveis unicamente (...)bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. Cumpre que
sejam confrontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos objetos em
certame possam atender ao que a Administração almeja". Em caso específico o municípiode AURORA pretende através da modalidade selecionar aptos a execução com a
comprovação de expertise técnica e suficientes a garantir e minimizar incoerências na
execução dos serviços.
O dispositivo em tela indica o norte de quais peculiaridades ou requisitos são considerados
idôneos para se inferir se um profissional ou empresa é ou não notório especialista, a saber:

"desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica...". Mais ainda. A expressão ". .ou-de outros..." dá bem o tom de rol
exemplificativo desses requisitos. O legislador admite, portanto, que outros conceitos e
requisitos, não ditados no texto expresso da lei, podem servir de base à conclusão de que tal
empresa é o mais adequado à satisfação do contrato.
Ao conceituar "notória especialização", o dispositivo legal encerra com a expressão "que
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas de que essa escolha dependerá de uma
análise subjetiva da autoridade competente para celebrar o contrato. Nem poderia ser
diferente, já que uma escolha calcada em elementos objetivos tornam a avaliação mais segurae a contratação mais precisa.
O excerto do já citado Acórdão 439/98-Plenário, TCU, que traz anotação de brilhante lição do
saudoso Eros Roberto Grau:
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Sobre a prerrogativa da Administração de URARa
especialização do candidato, invocamos novamente os
ensinamentos de Eros Roberto Grau, na mesma obra jácitada: Impõem-se à Administração - isto é, ao agente
público destinatário
dessa atribuição - o dever de inferir qual o profissional ou
empresa cujo trabalho é, esserícial e indiscutivelmente, o
mais adequado àquele objeto. Note-se que embora o texto
normativo use o tempo verbal presente ('é, essencial e
indiscutivelmente, o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato), aqui há prognóstico, que não se
funda senão no requisito da confiança. Há intensa
margem de discricionariedade aqui, aínda que o agente
público, no cumprimento daquele dever de inferir, deva
considerar atributos de notória especialização do contratado
ou contratada. (Eros Roberto Grau, in Licitação e Contrato
Administrativo - Estudos sobre a Interpretação da Lei,
Malheiros, 1995, pág. 77).

É idêntica a posição de Celso Antônio Bandeira de Mello(2004, p. 507), que, com a habitual
precisão, esclarece que:

"É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição
do eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido
entre os sujeitos de reconhecida competência na matéria -
recaia em profissional ou empresa cujos desempenhos
despertem no contratante a convicção dé que, para o caso,
serão presumivelmente mais indicados do que os de
outros, despertando-lhe a confiança de que produzirá a
atividade mais adequada para o caso. Há, pois, nisto,
também um componente inelimitável por parte de quem
contrata."

O TCU exige que a Administração, ao adotar a modalidade Tomada de Preços estabeleçacritérios técnicos objetivos compatíveis com o objeto licitado o que foram alcançados aqui neste
projeto básico. .As exigências revelam-se absolutamente por conforme o doutrinador Marçal
(Comentários à Lei de Licitações., 178 Ed., p. 997) a necessidade de valorar somente que as
empresas conhecem tecnicamente o assunto.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçõesnecessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrêntes do Termo Contratual,consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(ã) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;4.4- Providenciar os pagamentos ao(ã) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais IFaturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1 Executa! o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazosnesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)CONTRATADO(A);
5.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços,
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à distância,substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;5.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(ã) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fistais e parafiscais, FGTS,
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquersolidariedade da Prefeitura Municipal de AURORA, por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de AURORA;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente.
5.12- O(s) RESPONSAVEL TECNICA(es) terá uma carga horária de 30 horas/semanais

6.DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (DOZE)MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

ITEM UNID QUANT VR. MENSAL VR. TOTAL
MEDIA MEDIA

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Prestação de serviços de engenharia civil
para elaboração de projetos de engenharia

"Pa; ADE
civil, elaboração de orçamentos, fiscalização,
acompanhamento e controle de execução das
obras, elaboração de boletins de medição,

1 emissão de laudos técnicos, avaliação de Mês 12. R$ 6.966,67 R$ 83.600,00imóveis para cálculos de ITBI, assessoria na
área de resíduos sólidos e outros serviços
afins na área de engenharia civil junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
GESTÃO.
Prestação de serviços de engenharia civil
para elaboração de projetos de engenharia
civil, elaboração de orçamentos, fiscalização,
acompanhamento e controle de execução das

> obras, elaboração de boletins de medição,
emissão de laudos técnicos, avaliação de
imóveis para cálculos de ITBI, assessoria na
área de resíduos sólidos e outros serviços
afins na área de engenharia civil junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.
Prestação de serviços de engenharia civil
para elaboração de projetos de engenharia
civil, elaboração de orçamentos, fiscalização,
acompanhamento e controle de execução das
obras, elaboração de boletins de medição,
emissão de laudos técnicos, avaliação de
imóveis para cálculos de ITBI, assessoria na
área de resíduos sólidos e outros serviços
afins na área de engenharia civil junto ao
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Prestação de serviços de engenharia civil
para elaboração de projetos de.engenharia
civil, elaboração de orçamentos, fiscalização,
acompanhamento e controle de execução das
obras, elaboração de boletins de medição,

4 emissão de laudos técnicos, avaliação de! Mês 12 R$ 6.966,67 R$ 83.600,00
imóveis para cálculos de-ITBI, assessoria na
área de resíduos sólidos e outros serviços
afins na área de engenharia civil junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALOR GLOBAL R$334.400,00
e DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA:

Mês 12 R$ 6.966,67 R$ 83.600,00

Mês 12 R$ 6.966,67 R$ 83.600,003

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
1401.04.122.0041.2.086 - Manut. E Coord.SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E Da

GESTÃO Sec. De Gov. e Gestão - 1500000000
0701.12.122.0044.2.011 - Manut E Coord.SSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO Da Sec. De Educação. - 1500100100

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1101.10.122.0046.2.060 - Manut, E Coord. Da

S
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Sec. De Saúde - 1500100200 FyRADESECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 001.08.122.0047.2.030 - Manut, E Coord. DaDESENVOLVIMENTO SOCIAL Sec. De Trab e Desenv. Social. - 1500000000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PessoaJurídica.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
Local e data
IN

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS URA DE

REF.:TOMADA DE PREÇOS Nº

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preçosem referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DEPROJETOS E REPONSABILIDADE TÉCNICA DAS OBRAS JUNTO AS UNIDADESADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO |, pelo valor
global de R$ ), com prazo de execução até 12
(doze) meses:

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de
Preços.

VALOR - R$
DESCRICAO GLOBALITEM

MENSAL meses
01
02
03

VALORO GLOBAL - R$

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF Nº:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF Nº:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura
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ANEXO HI - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
CONTRATO Nº DE

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
»- ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE Com
PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA.

O Município de pessoa jurídica de direito público interno, através daSecretaria de Com sede na (Endereço completo), inscrito no CNPJ/MF sob
o nº neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).(NOME DO ORDENADOR), doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a),e do outro lado, com endereço na

inscrita no CNPJ/MF nº representadapelo(a) Sr(a). inscrito(a) no CPF/MF nº
|
no

final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a TOMADA DE
PREÇO Nº. 2022.08.25.01, PROCESSO Nº 2022.08.25.01, em conformidade com o quepreceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, àssuas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NAELABORAÇÃO DE PROJETOS E REPONSABILIDADE TÉCNICA DAS OBRAS JUNTO ASUNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO 1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.08.25.01,devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim
assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo
Contratual, independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ ), sendo pagomensalmente o valor de R$ ( ), nele estando incluídas todas as despesas e
custos necessários à sua perfeita execução.
CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de , até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realizaçãodos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, deacordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;
4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de O pagamentoserá efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).
CLÁUSULA QUINTA - DO REAUUSTAMENTO DE PREÇO
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5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (dozeMesse War
da data da apresentação das propostas com base na variação percentual acumulada no
período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso
este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12
(doze)jmeses , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº8.666/983, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçõesnecessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
8.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos
serviços;
8.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(ã) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;8.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)CONTRATANTE;
8.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquersolidariedade da Secretaria de por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO (A), com referência as suas
obrigações, não se transfere à Secretaria de
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8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
contrato;
8.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas-de;
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data
da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria de do município de

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso |, da Lei nº
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos a
IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, do art. 65, da Lei de
Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei nº 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de e encaminhados à
Comissão de Licitação;
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS "ERA DE
13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária nº

, elemento de despesa nº 33.90.39.00.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de -, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa serr resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)vias para que possa produzir os efeitos legais.

-Ce, de de 20

(Nome do Ordenador) Nome do representante Legal" Ordenador de Despesas Nome da Empresa
Secretaria de CONTRATADO(A)CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF:

02.
Nome:
CPF:

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022



Prefeitura Municipal de Aurora,es GOVERNO MUNICIPAL «x
CNPJ nº 07.978.042/0001-4

FLS Nº

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

de de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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